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COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS,
READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA DECISÃO Nº 02, DE

23 DE ABRIL DE 2026

DESPACHO DO COORDENADOR

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ANDRE AUGUSTO CORREA CUNHA - 211***862 - NI 1533328 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

CLEVERSON CHRISTIAN - 217***69 - NI 1533327 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

EDUARDO PALMEIRA VASCONCELLOS - 200***60188 - NI 1533317 - Deixo de conhecer o pedido, por
não haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

GABRIEL FERNANDO SOARES SANTOS - 324***87 - NI 1255037 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

ISABELA CRISTINA VIEIRA DA SILVA - 508***654 - NI 1533310 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

ISABELLA CHIQUINI BUGALHO - 539***766 - NI 1533320 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

JEFFERSON SANTIAGO SILVA - 114***446 - NI 1533330 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

JHON WESLEY DE JESUS RODRIGUES - 440***70 - NI 1533335 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.
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LANY MIWA TAKEMATSU - 276***9 - NI 1533334 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

LEYBERSON PEREIRA DANTAS ASSUNCAO - 063***41346 - NI 1533393 - Deixo de conhecer o pedido,
por não haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02
DE SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

LEYSER PACHECO PIRES FILHO - 538***8 - NI 1533311 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

LUCAS JOSE MARTINS PINNA - 292***691 - NI 1533312 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

LUIZ PEDRO PEREIRA GOMES JUNIOR - 245***713 - NI 1533336 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 6.8 A não observância do disposto no
subitem 6.7 do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO
ESTADO.

MAICON FAGNE DA CRUZ FARIAS - 553***16 - NI 1462518 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

MARCIO DA ROCHA MAGLIANO - 101***51 - NI 1533307 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

MICHEL DE OLIVEIRA GUIJARRO - 486***123 - NI 1533333 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

MURILO BAGNARIOLLO CORTEZ - 473***422 - NI 1533318 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

OTHAVIO AUGUSTO OLIVEIRA FURST - 422***63 - NI 1533313 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

PEDRO HENRIQUE ALMEIDA QUEIROZ - 016***390 - NI 1531858 - Deixo de conhecer o pedido, por
não haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

RAFAEL CESAR ALVES NUNES - 401***99 - NI 1501806 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.
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RAFAEL DICK DE BRITO DIAS - 301***4 - NI 1533332 - Deixo de conhecer o pedido, por não haver
previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

RODRIGO BIN RESENDE DA SILVA - 608***38134 - NI 1533314 - Deixo de conhecer o pedido, por não
haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

UBIRATHAN DE MORAES MESSIAS JUNIOR - 208***15 - NI 1527864 - Deixo de conhecer o pedido, por
não haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

VINICIUS AGUILLAR DE PAIVA ALMEIDA - 201***622 - NI 1533324 - Deixo de conhecer o pedido, por
não haver previsão legal para a solicitação, com base no item 13.1 i) do EDITAL CGE Nº 03, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2025 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

SECRETARIA DA SAUDE

JACIRA RODRIGUES DE ALMEIDA - 192***28 - NI 1499656 - Processo SEI nº 024.00024916/2026-15 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

MALU APARECIDA ALVARES ANTONIO - 429***547 - NI 1533183 - Processo SEI nº 025.00024938/2026-
85 - Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.

PAULO HENRIQUE MACIEL DE OLIVEIRA - 175***24712 - NI 1533180 - Candidato não compareceu à
perícia médica agendada.

SHOJI JORGE VITORIO YAMADA - 487***901 - NI 1533181 - Não identificado impedimento de longo
prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

VIVIAN PEROLINA DA SILVA - 345***09 - NI 1168875 - Processo SEI nº 024.00024953/2026-23-
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das atribuições do
cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.
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WILLIAM DOS SANTOS FERRAZ FILHO - 097***5192B - NI 1532856 - Processo SEI nº
018.00002271/2026-94 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso,
nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se
que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o
candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992

WILLIAM FERREIRA DA SILVA - 380***53 - NI 1533184 - Processo SEI nº024.00024957/2026-10- Após a
aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADONIAS DA SILVA SAMPAIO JUNIOR - 197***97 - NI 1525457 - Processo SEI nº 018.00001975/2026-
40 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso, nos termos do artigo
2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste
grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992

AIMEE CAMPACHI DOS SANTOS - 553***6 - NI 1533149 - Não identificado impedimento de longo
prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

ANTONIO DA SILVA - 257***49 - NI 1533160 - Processo SEI nº018.00005144/2026-47 - Candidato
considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, não
compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto
no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos
da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de
08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de junta médica no prazo de 05
(cinco) dias a contar desta publicação.

CAROL DAVID PIRES - 537***97 - NI 1533162 - Processo SEI nº 018.00004993/2026-83- Após a
aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

EVERTON DANILO FERNANDES - 456***431 - NI 1533164 - Processo SEI nº 018.00005146/2026-36 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
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13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

GABRIEL FELIPE MARINHO - 561***589 - NI 1525461 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial
realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18
de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, em grau
de recurso, concluiu-se que o candidato não apresentou, no momento, impedimento de longo prazo
que possa se caracterizar como deficiência nos termos da lei.

JESSICA BORGES DOBELIN - 498***255 - NI 1524472 - Processo SEI nº 018.00005151/2026-49 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.

KEILA OLIVEIRA - 461***787 - NI 1533156 - Processo SEI nº 018.00004843/2026-70- Após a aplicação
da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de
novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não
sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992..

LUIZ GUSTAVO SCHULTZ SENKO - 988***70 - NI 1514551 - Não identificado impedimento de longo
prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

LUZ SILVA PLACIDO - 474***669 - NI 1532613 - Candidato considerado pessoa com deficiência, nos
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim,
inapto para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18
de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

LUZ SILVA PLACIDO - 474***669 - NI 1532613 - Candidato considerado pessoa com deficiência, nos
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim,
inapto para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18
de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

PRISCILA RAMALHO NOGUEIRA VIANA - 400***924 - NI 1532609 - Processo SEI nº
018.00001420/2026-06 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso,
nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se
que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o
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candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992

PRISCILA RAMALHO NOGUEIRA VIANA - 400***924 - NI 1532609 - Processo SEI nº
018.00000896/2026-11 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso,
nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se
que, no momento, inexiste grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o
candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992

THAIS FERNANDA SOARES BERNARDES DE SOUZA - 339***74 - NI 1533159 - Processo SEI nº
018.00004855/2026-02 - Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada nos termos do artigo
2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste
grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992..

VANESSA LARA DE BRITO - 336***59826 - NI 1533166 - Processo SEI nº 018.00004967/2026-55 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.

VITAMARA ALVES FERREIRA XAVIER - 342***94 - NI 1533169 - Processo SEI nº 018.00005143/2026-01 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.
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